
 

PROJETO DE LEI N.º      /2022 

AUTOR: DEPUTADO ESTADUAL DELEGADO PÉRICLES 

 

ALTERA o Art. 3º, da Lei Ordinária nº 5.617, 

de 29 de setembro de 2021, que “DISPÕE 

sobre a Isenção do Imposto sobre 

Transmissão Causa Mortis e Doação – ITCMD, 

enquanto durar o período de calamidade 

pública, em decorrência da pandemia de 

COVID-19”. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

 

Art. 1º.  O artigo 3º da Lei Ordinária nº 5.617, de 29 de setembro de 2021, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a contar de 23 de março de 2020, data do Decreto Estadual nº 
42.100/2020, que declarou o Estado de Calamidade Pública no Estado do 
Amazonas.”........................................................................................................(NR) 

Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 
maio de 2022. 
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JUSTIFICATIVA 

O objetivo do presente Projeto de Lei é alterar o Art. 3º, da Lei Ordinária nº 

5.617, de 29 de setembro de 2021, que “DISPÕE sobre a Isenção do Imposto sobre 

Transmissão Causa Mortis e Doação – ITCMD, enquanto durar o período de calamidade 

pública, em decorrência da pandemia de COVID-19”. 

A Lei nº 5.617/2021, aprovada no âmbito da Assembleia Legislativa do Amazonas 

promove a isenção do ITCMD em processo de inventário ou arrolamento, cuja causa do 

óbito foi em decorrência do vírus COVID-19. 

Ocorre que tendo sido aprovada apenas em setembro de 2021, muitas dúvidas 

surgiram a respeito de quando os efeitos da Lei passariam a valer, em outras palavras, a 

partir de quando seriam considerados os óbitos para fins da isenção. 

Desta forma, o presente projeto de lei tem como objetivo sanar quaisquer 

dúvidas que possam surgir, com o fim de positivar que os efeitos para fins de isenção 

contam a partir de 23 de março de 2020, data do Decreto Estadual nº 42.100/2020, que 

declarou o Estado de Calamidade Pública no Estado do Amazonas. 

Assim, diante de todo o exposto e da importância da matéria, conclamo os 

nobres colegas a discutirem e aprovarem o projeto de lei que ora encaminhamos para 

apreciação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de maio de 2022.  
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